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Seguindo a s  d l r e c t i v a s  f i x a d a s  p e lo  C oveivio, p 'u b l i c a - s e i  o

COMUNICADO DA VINDIMA DE 1975

1» Entende-s® que o problema do Vinho do Porto não poderá 
ser considerado Isoladamente, devendo enquadrar-se não 
sd dentro da p o litica  v itiv in ico la  nacional? como também 
dentro da conjuntura v itiv in ico la  mundial» Foi, dentro 
desta orientação, que se estabeleceram as bases, regula­
doras da próxima vindima no que respeita  ao beneficio dos 
mostos da Região do Douro destinados a vinho generoso»

2» Os quantitativos de mostos a beneficiar, preços dos mesmos 
e da aguardente a adicionar-lhes, tiveram em consideração 
as perspectives que se desenham a curto prazo para a colo­
cação do produto, a necessidade de criação de reservas, a 
situação ecoud,:.ica e social das explorações de menor d i­
mensão e a valorização da Região do Douro»

3» A exportação e o consumo nacional em 1974- sofreram um de­
créscimo em relação a 1973 de 11,5$, equivalente a 62 306 
Hl», dos quais 38 821 Hl» dizem respeito  h exportação e 
23 565 Hl» ao consumo nacional, ou sejam, respectivamente 
menos 8: 2$ e 36$»

A exportação de Vinho do Portp a té  ao 
fim do uOa da Agosto do corrente ano sofreu uma; diminuição 
de 81 136 Hl» em relação a igual período de 1974, o que 
equivale a 26,7$»’Trata-se de uma situação preoçupante para 
a qual terão de ser adoptadas providências ê congregados 
esforços no snntido de se conseguir a recuperação e desen­
volvimento das exportações»

4° 0 facto dos stocks existentes serem bastante avultados - 
os mais elevados dos últimos dez anós -  determinaria uma 
redução acentuada do quantitativo do: mosto a beneficiar» • 
Todavia, atendendo aos qondi d o n a li smos específicos do 
sector & ainda h preocupação de se atender h situação eco- 
nemica e social da Região, entendeu-se dever f ix a r, para o
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co rren te  ano, o Q uantitativo de benefício  era 30 000 p ipas, 
das quais 32 500 "se destinam ao comércio exportador, 17 $00 
'â Casa do Couro e 30 000 para operaçães de tro ca  coin vinhos 
de campanhas a n te r io re s «

5o Q agravamento do preço da aguardente? fixado e s te  ano em 
21 400^00 por pipa de 535 l i t r o s  na base de 77&/20£ , deriva  
não só dos preços de intervenção no mercado p ra ticad o s pelos 
organismos v i t iv in íc o la s  reg iona is  como também da necessida­
de de proporcionar a Casa do Douro os meios ind ispensáveis 
para oco rrer aos p re ju ízo s e encargos decorren tes da acção 
de intervenção em que ter'iio p rio ridade os pequenos e médios 
produtores o

6» Não obstan te  a redução dos preços, do exportação èntendeu-se 
. que. s e r ia  de manter o preço f in a l  do vinho produzido» 0 
agravamento, porém, do preço da aguardente determinou uma 
redução dos preços mínimos dos mostos»

Adoptou-se, neste  ano, pela prim eira vez, 
um sistem a de d iferenciação  de preços, consoante os esca- 
ISes de produção, de forma a a tender, tan to  quanto p o ss ív e l, 
ã  situação  dos pequenos e médios ag ricu lto res»

7* A inovação in troduzida no sistema de preço perm itiu  c r ia r  
um Fundo que tem em v is ta  a defesa dos in te re s s e s  re g io n a is  
com predominância para os pequenos e médios produtores»

Assim, a través deste  Aindo, que tem f in a ­
lid ad es mais amplas, será  concedido um apoio efêc tivo  aos 
produtores de menor dimensão de vinho de pasto  que, não 
obstan te  fazerem p a rte  in teg ran te  da economia da reg ião , 
não tÊm sido abrangidos pela  p o l í t ic a  v in íco la  delineada 
para a Região Demarcada do Douro»

Ô» Considera-se que,, não obstan te  os fa c to re s  adversos, as 
decisões tomadas quanto ao q u an tita tiv o  do b en e fíc io , ao 
sistem a e n ív e is  da preços e, ainda, à criação  e ap licação  
do Fundo de Valorização dá Região, constituem  as bases de 
uma orien tação  inovadora que tendo p resen te , como é in d is ­
pensável, a defesa da qualidade e promoção do vinho genero­
so, tem também em consideração a situação  económica e s o c ia l 
dos pequenos e médios produtores da região»

9» Foram este s  essencialm ente, os pressupostos da proposta 
elaborada pelo I n s t i tu to  do Vinho do Porto que, tendo’ t id o  
a adesão da Casa do ^ouro e após terem sido ouvidas as  d i ­
fe re n te s  entidades privadas e 'p d b lic a s  re lac ionadas com o 
sec to r, mereceu a aprovação das S ec re ta ria s  de Estado do 
Comércio Externo, do Foménto Agrário e do Abastecimento.
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Assim? estabe lece-se :

I -  F ixar em SO 000 p ipas de 550 l i t r o s  o q u an tita tiv o  de 
mosto a b e n e fic ia r  com a tolex 'ància de 5$ para m ais, k 
carregação? sobre o manifeston

q u an tita tiv o  que 
em mais de 5$ ve~ 
fouro o rgan izará  
ficando o tran sg re  

de harmonia com a

2 n Se algum produtor v ie r  a u ltra p a s sa r  o 
lhe fo r autorizado pela  Casa dô ^ouro» 
r if iç a d o  h carregação? a mesma Casa do 
o competente processo de transgressão? 
sor su je ito  'as penalidades ap lic áv e is  
leg is lação  em vigor.,

s -

h’os termos da conclusão do processo? o 
excedente te rá  de se r escoado pela Casa do ^oúro? pelo 
seu te o r  em á lc o o l5 de acordo côm os preços que vierem a 
ser fixados para o escoamento dos vinhos de p a s to .? poderá,: 
todavia? ad m ltir -se  que esse vinho fique na posse do v i t i ­
c u lto r  ou do comprador em regime de bloqueio? desde que o 
in teressado  queira s u je i ta r - s e  ao estabelecido  nas respec- 
t iv a s  normas? uma vaz Liquidada a multa ap ii cada­

l i

I., 03 preços mínimos por que a Casa do ^ouro poderá a d q u ir ir  
mostos au torizados a benefíc io  com a graduação mínima de 
12£  (á lcool em potência)? são os segu in tes:

Io le Mostos t in to q

C lasses A e B ■.»<> 9 28O$OO 
Glasse^ G e D 7 480^00 
Glasse E ooooo?»>> 6 ,j50$00

!» 2 o Mostos brancos

C lasses A e B 
C lasses G e D 
C lassa li a o t. «.

□ o 7 48'0^00
,.o 5 680^00
oo 4 7 & W

O o  o  /  O O
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2o È fixado em 11 000*00 o preço máximo por que a Casa do 
Douro.poderá adqu irir moqtos autorizados a benefício, 
sendo a avaliação fe i ta  com a intervenção do InsditutA 
do Vinho do Porto tendo em atenção a sua qualidade»
Os preços mínimos por quilograma, para as transaçções 
efectuadas h base de uvas são os seguintes:
3-1 » Uvas tin ta s

Classes A e B »«•<> 
Classes C e D . . .  « 
Classe B « ..« « ...o

i

• 3*2o Uvas brancas

12^15
9*75
S$25

Classes A e B
Classes C e l) • • • »
Classe 2 o .co ....o

9*75
7*35
6*15

4«

5»

Na vindima? os preços mínimos mencionados nos n*s. 1 e 3 
terão uma sobrevalorisação de 400*00 por grau/pipa quando 
os mostos apresentem, graduações superiores a 12* (álcool 
em potência) . '
á criado na Casa do douro? o *undo de Valorização da Região 
do ^ouro destinado a

a)

b)

c)

d)

6o

apoiar os pequenos e médios produtores
ampliar e melhorar a capacidade de armazenamento
c ria r as in fraestru tu ras  necessárias ao aproveitamento 
dos produtos víxiicos da região
concretizar novas in ic ia tiv a s  conducentes a uma melhor 
valorização da Região

5.1. Para a Campanha de 1975/1976, a sobrevalori^ação do ’ 
Vinho dó’-Pasto; aos produtores deste vinho qúe não ex­
cedam os 11 OÓO l i t r o s ,  será de lgOO/litro?!

As receitas do Aindo de Valorização da Região do'Douro são 
constituídas, além:,de outras que venham a ser fixadas, 
pelas deduções efé'ctuac’as pela Casa do Mouro sobde os paga­
mentos fe ito s  aos 'compradores de vinho generoso.

/  O O
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6»lo As deduces, na vindima de 1975? serão calculadas 
relativamente ao valor das transaeções de acordo com 
o seguinte esquema:

Escalão de produção dos 
v iticu lto res  de vinho generoso
a t 6 .11 OCO .litros
de l ì  COI a 33 000 l i t r o s  
de 33 001 a 55 000 »
mais de 55 000 l i t ro s

Percentagem de 
dedução

To Os pagamentos dos vinhos beneficiados na vindima de 1975, 
que não tenham sido comercializados a té  31 de Dezembro de 
1975, mas que o venham a ser posteriormente, deverão ser 
efectuados através da Casa do Douro»
7»1« A Gasp, do Douro reterá também para este vinhos o es­

tipulado no n-íoóol» da Base II»

I I I

lo A aguardente é fornecida pela Casa do Douro na Região do 
Douro-e no Entreposto de Gaia, ao preco ùnico de 21 400$00 
por pipa de 535 l i t r o s  na base de 77a /20 f t , a té  ao lim ite  
máximo de W5 l i t r o s  por 445 l i t r o s  de mosto a beneficiar 
e 25 l i t r e  ó por i-.;525 l i t r e s  de vinho produzido na vindima»
loloO d iferencial entre o preço de compra h Junta Nacional 

do Vinho e o preço de venda é re tido  pela Casa do Douro, 
constituindo receita  do Fundo de Valorização da Região 
do Douro»

2» Para além destas quantidades máximas a aguardente u t i l iz a ­
da no Vinho do Porto será fornecida ao preço de 26 400000 
a pipa»

3» No termo contratual deverão ser indicadas as cláusulas se-
-, . guintes*. ’

3»ia Se se verificarem requisições de aguardente fe ita s  
em e>:co---.ío, a reposição das quantidades requisitadas 
a mui a sarà f e i ta  em espécie o entregue eri local a 
indicar pela Casa do ^ouro, mediante aprovação prévia
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da amostra pelo In s t i tu to  do Vinho do P o rto le  pe la  
Casa do ^ouro»

3«2» Ha. f a l ta  do cumprimento dá c láusu la  a n te r io r ,  a 
aguardente adquirida em t a i s  condições, será  paga 
ao preço a f ix a r  pelo. In s t i tu to  do Vinho do 'P o rto , 
ouvida "a Junta Nacional d ò 'Vinho'»

IV

E stabelecer as segu in tes normas a que deverão 
obedecer as compras a e fec tu ar na prúxima vindima para 
e fe ito s  de obtenção da capacidade de venda, nos term os da 
1egi àlaçSc up1i  cáve1«

lo As tra s o .c  :?<■->s não poderão e fec tu a r-se  abaixo dos preços 
mínimos fixados nos números 1-, 3» e 6- da Base I I □ *

2o A junção de benefício  sé será perm itida, em p r in c íp io , em 
freg u esias  lim ítro fe s  do lo c a l de fa b rico ; as d ificu ld ad es  
que possam su rg ir na-execução desta  norma deverão ser,cpm 
a necessária  antecedência, expostas pelos in te re ssa d o s  a 
Casa do Nov.ro para que, com o seu parecer, as submeta h. 
apreciaçKo do In s t i tu to  do v inho do Porto»

2olo 0 mosto beneficiado nestas  condições se rá  liqu idado  
pelo comprador a trav ’és da Casa do v ouro, in d iv id u a l­
mente, aós p ro p rie tá r io s  a quem tenha sido concedida 
autorização de benefício» <

3» As tran sfe rên c ih s  ou cedências de au torização  de b e n e fí-  
cio não são perm itidas, mesmo sob qualquer modalidade., 
anteriorm ente concedida? èxceptuando-se apen as■as que’digam- 
re sp e ito  a prédios do mesmo p ro p rie tá r io  e de ig u a l .c las­
s ificação  ou de in fe r io r  para su p erio r, a té  ao l im ite  da 
produção' do prédio, para onde se efectuou a tran sfe rên c ia »

4» Qs comerciantes serão obrigados a fazer" na Casa do t>ouro, . 
èin.-impresto p r è d io ,  as suas, declarações de compra a té  15 
de Novembro dp ãno em curso -  sem p re ju ízo  do e s tab e le id ó  
na Base V -  declarações obrigatoriam ente organizadas por 
adegas ou armazéns onde se v in if ic o u  e armazenou o vinho,

5» A Casa do ^ouro recebidos e v e rif icad o s  os m anifestos, e s­
c r i tu ra rá  a conta-corren te  da litragem  dos com erciantes, 
de acordo com as modalidades de pagamento indicadas, nos nú­
meros seguintes»
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60 Tanto as uvas como os mostos adquiridos pelos comercian­
te s  serão liquidados por intermedio da Casa do Douro, em 
tr ê s  prestaçães, das qùais a primeira, que deve conside­
ra r-se  como sina l, no montante de 40$ da transaçção, será 
liquidada na vindima; a segunda, do mesmo montante de 40$, 
a liquidar a té  15 de Janeiro do próximo ano, os restan tes 
20$ até 30 de Junho; em caso de carregação an terio r a 30 
de Junho, o quantitativo ; carregado deverá ser imediato e 
integralmente pago»
6olo 0 não cumprimento dos quantitativos e prazos fixados 

implicará a perda, irrecuperável, de capacidade de 
venda correspondente ao quantitativo de vinho a que 
respeitao

7o Os vinhos beneficiados obtidos dos mostos produzidos nas 
propriedades dos comerciantes considerar-se-ão incluídos 
na sua conta no dia 31 de Dezembro, sendo aplicável a 
estes vinhos o estipulado nos nos» 5» e 6o da Base I I ,  to ­
mando como base de preço os determinados no na » lo da Base 
lio

V

Determinar que possam dar capacidade 
de venda nos termos da legislação aplicável, os vinhos bene* 
f i ciados adquiridos pelo Comércio Exportador h Lavoura ou 
aos comerciantes in sq rito s  no Registo Especial do In s ti tu to  
do Vinho do Porto, erjtre 16 de Novembro e 31 de Dezembro, 
desde que, sejam registados a té  31 de Dezembro, e q seu paga­
mento a Lavoura seja efectuado integralmente por intermédio 
da Casa do v ouro, liquidados a esta todos os encargos que sobre 
eles impendam e hajqm sido, transportados para os armazéns 
privativos dos ! a d q u i r e n t e s ' i

VI

Considerar propriedade sua os:vinhos 
adquiridos pelos comerciantes, uma vez cumpridas as form ali­
dades p rescritas ha Base IV, na proporção em que foram r e a l i ­
zados os pagamentos a l i  fixados e a p a r t i r  das datas em que 
esses pagamentos forem efectuados*
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VII

Perm itir o benefício, em regime de bloqueio, 
a té  ao lim ite de 5 000 pipas, nas condições do Comunicado do| 
ano de 1961, salvo no que respeita  h aguardente da Casa do 
Douro que poderá ser fornecida a crédito®

Entende-se que 0 bloqueio sé poderá perm itir- 
-se em relação hs propriedades cadastradas cujas classes são 
contempladas neste Cqmunicádo®

VIII

Determinar que a Casa do ^ouro só disponha 
para venda, no todo ou em parte , os vinhos generosos da 
presente campanha que venha a adquirir mediante parecer fa ­
vorável do In s titu to  do ^inho do Porto

Porto, Setembro de 1975

A DIRECQXO
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INSTITUTO DO VINHO DO PORTO

A raA I^N T O ^O _^O J>tIÇ ^O _,

DA VINDIMA DE 1975

P a ra  o s  d e v id o s  e f e i t o s  s e  com unica que a  B ase  V

do Comunicado p u b lic a d o  n o s  j o r n a i s  de  14 de Setem bro  p .p d o » ,

p a s s a  a  t e r a  s e g u in te re d a c ç ã o :

’’D e te rm in a i' que possam d a r  c a p a c id a d e  de venda nos te rm o s  d a

o s  v in h o s  b e n e f i c i .ad o s  a d q u i r id o s  p e lo

Com ércio E. í?' ^ a v o u ra  ou ,os c o m e rc ia n te s  i n s c r i t o s

no R e g is to E s p e c ia l do I n s t i t u t o do Vinho do P o r to , e n t r e

16 de Novembro e 28 de F e v e re i r o de 1976, d esd e  que se jam

r e g i s t a d o s  a t é  28 de F e v e r e i r o ,  que o seu pagam ento 'à L av o u ra

s e j a  e fe c tu a d o  in te g r a lm e n te  p o r  in te r m è d io  da C asa do D ouro ,

l iq u id a d o s  a  e s t a  to d o s  o s  e n c a rg o s  que s o b re  e l e s  impendam 

e ha jam  s id o  t r a n s p o r t a d o s  p a ra  o s  a rm azén s  p r i v a t i v o s  d o s  

a d q u i r e n te s  o”


